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DECISÃO

Trata-se de recurso especial fundado no CPC/73, manejado pelo 

Município de Caxias do Sul, com base no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado (fl. 

367):

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
IPTU. CONTRIBUINTE. PROPRIETÁRIO. ART. 34 DO CTN.
Segundo o art. 34 do CTN, o contribuinte do IPTU é o 
proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu 
possuidor a qualquer título, em face dos quais o exeqüente 
poderá exigir a satisfação de seu crédito. PROPRIEDADE 
INVADIDA. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. 
PAGAMENTO DO TRIBUTO. MITIGAÇÃO.
Tendo sido invadida por terceiros, com ânimo de expropriação, 
a área sobre a qual incidente IPTU e tendo o Município 
disponibilizado serviços públicos aos invasores, deve ser 
afastada a obrigação de pagamento do tributo. Precedente do 
STJ. EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS.

A parte recorrente aponta violação ao art. 34 do CTN. Sustenta, em 

resumo, que não haveria óbice à cobrança de IPTU, pois não restou demonstrada 

hipótese de isenção ou imunidade tributária, não sendo a invasão da propriedade por 

terceiros suficiente para afastar a incidência do tributo. 

Contrarrazões não apresentadas (certidão de fl. 411).

É O RELATÓRIO.

Registre-se, de logo, que o acórdão recorrido foi publicado na vigência do 

CPC/73; por isso, no exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso, será 
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observada a diretriz contida no Enunciado Administrativo n.2/STJ, aprovado pelo 

Plenário do STJ na Sessão de 9 de março de 2016 (Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/73 - relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016 - 

devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 

interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça).

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no 

sentido de que seria inexigível a cobrança de IPTU quanto demonstrado que o imóvel foi 

objeto de invasão e expropriado por terceiros, por estar configurada a perda dos direitos 

inerentes às propriedade. 

É o que se extrai dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU. INCIDÊNCIA 
SOBRE IMÓVEL.
INVASÃO. OCUPAÇÃO POR TERCEIROS. PERDA DO 
DOMÍNIO E DOS DIREITOS INERENTES À 
PROPRIEDADE. IMPOSSIBILIDADE DA SUBSISTÊNCIA 
DA EXAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE. APLICABILIDADE DA SÚMULA 
83/STJ AO CASO DOS AUTOS.
1. É inexigível a cobrança de tributos de proprietário que não 
detém a posse do imóvel, devendo o município, no caso, lançar o 
débito tributário em nome dos ocupantes da área invadida.
2. "Ofende os princípios básicos da razoabilidade e da justiça o 
fato do Estado violar o direito de garantia de propriedade e, 
concomitantemente, exercer a sua prerrogativa de constituir 
ônus tributário sobre imóvel expropriado por particulares 
(proibição do venire contra factum proprium)". (REsp 
1.144.982/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 15/10/2009.).
3. Faz-se necessária a manutenção do acórdão estadual, tendo 
em vista especial atenção ao desaparecimento da base material 
do fato gerador do IPTU, combinado com a observância dos 
princípios da razoabilidade e da boa-fé objetiva.
4. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o 
atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não 
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio 
estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso 
Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 5. Recurso 
Especial não provido.
(REsp 1766106/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe 28/11/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535, II, DO CPC. 
OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. IPTU.
COBRANÇA. SUJEITO PASSIVO. PROPRIETÁRIO DO 
IMÓVEL. INVASÃO DA PROPRIEDADE POR TERCEIROS. 
DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE PELO PODER 
PÚBLICO APÓS O FATO GERADOR. ARTIGO 34 DO CTN. 
EXAÇÃO INDEVIDA. POSSE DO MUNICÍPIO 
EXPROPRIANTE EXERCIDA ANTES DA AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL DE IMISSÃO PROVISÓRIA. LOTEAMENTO E 
BENFEITORIAS NA ÁREA. ANIMUS APROPRIANDI.
1. Hipótese em que o município alega, além da violação do art. 
535, II, do CPC, seja reconhecido ao proprietário do imóvel a 
legitimidade de figurar como sujeito passivo do tributo (IPTU - 
ano de 1991), não obstante a propriedade ter sido invadida por 
terceiros e, por fim, desapropriada pelo próprio ente público.
2. A Corte de origem manifestou-se sobre todas as questões 
indispensáveis ao deslinde da controvérsia, motivo pelo qual não 
há falar em violação ao art. 535, II, do CPC.
3. O artigo 34 do CTN dispõe que: "Contribuinte do imposto é o 
proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu 
possuidor a qualquer título".
4. "Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do 
tributo, contemplando qualquer das situações previstas no CTN.
Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do 
domínio útil, ou o possuidor a qualquer título, pode a autoridade 
administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o 
procedimento de arrecadação" (REsp 475.078/SP, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJ 27.9.2004).
5. "A simples declaração de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, não retira do proprietário do imóvel o direito 
de usar, gozar e dispor do seu bem, podendo até aliená-lo. 
Enquanto não deferida e efetivada a imissão de posse provisória, 
o proprietário do imóvel continua responsável pelos impostos a 
ele relativos" (REsp 239.687/SP, Primeira Turma, Rel. Min. 
Garcia Vieira, DJ de 20.3.2000).
6. Não obstante a posse legal da municipalidade tenha ocorrido 
somente em 1992 com o autorização judicial para imissão na 
posse, o que lhe garantiria o direito de cobrança da exação 
referente ao ano anterior do proprietário, o fato é que ela já 
havia ingressado na área antes, loteando-a e implementando 
melhoramentos como asfalto, energia elétrica entre outros, o que 
lhe retira o direito de cobrar a exação do proprietário.
7. Não se pode exigir do proprietário o pagamento do IPTU 
quando sofreu invasão de sua propriedade por terceiros, 
defendeu-se através dos meios jurídicos apropriados e foi 
expropriado pela municipalidade, sendo que esta, antes de 
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receber a autorização judicial para imissão provisória, 
ingressou na área com o ânimo de desapropriante.
8. Recurso especial não provido.
(REsp 1111364/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 03/09/2009)

Assim, estando o acórdão de origem em sintonia com a jurisprudência 

consolidada do STJ, não merece mesmo prosperar o apelo especial. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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